
 

            COMISSÃO DE  INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E DA AMAZÔNIA - CINDRA 

 

                         REQUERIMENTO Nº          , DE 2014 

                               (DA SRA. MARINHA RAUPP) 

 

Requer a criação de Grupo de Trabalho, 

composto por parlamentares, âmbito da             

Comissão De Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional E Da Amazônia, com 

o objetivo de acompanhar a situação de Estado 

de Emergência decretados nos estados de 

Rondônia e Acre, em decorrência dos 

alagamentos causados pelas cheias dos rios.   

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais criação de Grupo 

de Trabalho, composto por parlamentares, âmbito da Comissão De Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional E Da Amazônia, com o objetivo de 

acompanhar a situação de Estado de Emergência decretados nos estados de 

Rondônia e Acre, em decorrência dos alagamentos causados pelas cheias dos 

rios.    Na oportunidade sugiro nome dos seguintes parlamentares para compor o 

Grupo de Trabalho:  

 

Deputada Marinha Raupp PMDB/RO 

Deputado Moreira Mendes PSD/RO 

Deputado Anselmo de Jesus PT/RO 

Deputado Tramaturgo Lima PT/AC 

Deputado Gladson Cameli PP/AC 

 

 



 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Os Estados de Rondônia e Acre vem sofrendo com as 

enchentes dos rios que banham seus territórios. Milhares de famílias estão 

desalojadas e o Rio Madeira já ultrapassou a cota de 18,46 metros, a última 

grande enchente ocorrida no estado data de 1987 onde o rio subiu 17,52 

metros.   O Estado de Emergência nos municípios do Estado de Rondônia foi 

publicado no Diário Oficial da União, no dia 19 de fevereiro,  na seção 1, página 

50 a portaria nº 58, de 17 de fevereiro de 2013, na qual a Secretaria Nacional 

de Proteção e Defesa Civil reconhece a situação de emergência por 

procedimento sumário nos municípios de Porto Velho, nova Mamoré, Guajará 

Mirim e Rolim de Moura, em anexo. Infere-se que o Governo do Estado de 

Rondônia, já havia decretado estado de emergência por meio do Decreto 

Estadual nº 18.608, de 13 de fevereiro de 2014 (em anexo).  

A situação dos municípios de Guajará-Mirim e Nova 

Mamoré é ainda mais alarmante já que a interdição da BR 425  deixou os 

municípios isolados. 

A condição do estado vizinho do Acre é tão alarmante 

quanto o estado de Rondônia já que o estado se encontra isolado pela 

interdição da BR 364 devido ao alagamento da pista pelas cheias dos rios, 

dessa forma o estado do acre encontra hoje sérios riscos de ficar 

desabastecido. 

Devido a essa situação o Estado de Emergência no 

município de Rio Branco no Estado do Acre foi publicado no Diário Oficial da 

União, no dia 25 de fevereiro, na seção 1, página 89 na qual a Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil através da portaria nº 63, de 24 de 

fevereiro de 2013, reconhece a situação de emergência no município de Rio 

Branco no  Estado do Acre, em anexo. Infere-se que o município de Rio Branco 

no Estado do Acre, já havia decretado estado de emergência por meio do 

Decreto municipal nº 111, de 03 de fevereiro de 2014.  



Informo ainda que foi criada por Ato da Presidência desta 

casa, em anexo,  Comissão Externa destinada a avaliar as causas da enchente 

do Rio Madeira e acompanhar as ações empreendidas pelo governo federal 

pelo Estado de Rondônia e prefeituras cidades da região amazônica atingida, 

composta pelas Bancadas dos Deputados Federais dos Estados de Rondônia 

e Acre.  

Assim se faz necessário a criação de um Grupo de 

Trabalho no âmbito Comissão De  Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional E Da Amazônia para acompanhar e analisar a situação dos Estados 

de Rondônia e Acre em decorrência das  chuvas e cheias dos rios 

 

                                                Sala das Comissões, em 26 de fevereiro de 2014 

 

                                                                     Marinha Raupp 

Deputada Federal- Rondônia 

 

 

Anexos: 

Anexos:  
 

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
PORTARIA N° 58, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
Reconhece situação de 
emergência por procedimento 
sumário em municípios do Estado 
de Rondônia. 

 
O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com 

base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de 
novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de 
dezembro de 2008, e Considerando o Decreto Estadual nº 18.608, de 13 de 
fevereiro de 2014, de Rondônia, Considerando ainda as demais informações 
constantes no processo nº 59050.000147/2014-61, resolve:  



Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRADE: 
1.2.1.0.0, a situação de emergência nos Municípios de Guajará-Mirim, Nova 
Mamoré, Porto Velho e Rolim de Moura.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ADRIANO PEREIRA 
JÚNIOR

 



 
 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 


